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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

O Município de Arapoti, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social, pessoa 

jurídica de direito público interno, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 

disposto nos arts. 72 e 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, bem como considerando o controle 

prévio de legalidade realizado pela Procuradoria-Geral do Município por meio do Parecer 

Jurídico nº 15/2026/PGM/RP, RESOLVE: 

ADJUDICAR e HOMOLOGAR o Processo Administrativo nº 21/2026, referente à 

Inexigibilidade de Licitação nº 6/2026, cujo objeto consiste na contratação da empresa 

18.749.631 JULIANA CORDEIRO DE SOUZA, para a prestação de serviços de produção e 

realização de espetáculo teatral alusivo à Campanha 18 de Maio, com a finalidade de promover 

ações de conscientização, sensibilização e prevenção ao abuso e à exploração sexual de 

crianças e adolescentes. 

Registre-se que, conforme consignado no parecer jurídico emitido pela Procuradoria-Geral do 

Município, restou atestada, sob o enfoque jurídico-formal, a validade jurídica da pretensão 

administrativa e a adequada instrução dos autos, evidenciando o atendimento aos requisitos 

previstos nos arts. 72 e 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, notadamente quanto à inviabilidade 

de competição e à regularidade da contratação direta no setor artístico. 

A contratação fica adjudicada em favor da empresa 18.749.631 JULIANA CORDEIRO DE 

SOUZA, inscrita no CNPJ sob nº 18.749.631/0001-73, pelo valor global de R$ 8.700,00 (oito 

mil e setecentos reais). 

Determina-se, ainda, a adoção das providências administrativas necessárias à formalização da 

contratação, bem como o cumprimento das recomendações constantes no parecer jurídico, 

especialmente quanto à devida publicidade dos atos, à atualização documental, quando 

necessária, e ao acompanhamento e fiscalização da execução contratual. 

Arapoti, 16 de abril de 2026. 

 
 
 

IRANI JOSÉ BARROS 
Prefeito Municipal 
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